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PARECER JURÍDICO 

EDITAL CHAMADA PÚBLICA N.º 7/2022-CP-001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022.07 

 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, DO MUNICÍPIO DE 

SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA.  

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA. ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

DO ARAGUAIA. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento administrativo, do tipo Chamada Pública, visando à 
aquisição de gêneros alimentícios decorrentes da agricultura familiar, destinados aos 
alunos da educação pública municipal, com objetivo de atender as disposições e diretrizes 
do PNAE em âmbito local, nos termos extraídos dos autos. 

  
Atendendo as providências preliminares, fez-se juntada aos autos do edital, 

especificando os documentos necessários e inerentes à habilitação das empresas, grupo 
informal ou fornecedores individuais e os termos de classificação das propostas, termo de 
referência, verificação de adequação orçamentária, proposta de preço, justificativa e 
minuta do contrato. 

 
O procedimento administrativo está devidamente de acordo com as diretrizes 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no Município de São Domingos do 
Araguaia-PA. 

 
É breve o relatório. 

    
 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito 
de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de 
acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da 
autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.  
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No Ordenamento Jurídico Pátrio, a Carta Magna Federal instituiu em seu art. 37, 

inciso XXI, que as obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública 

deverão ser precedidas, em regra, de licitação. Desse modo, no exercício de sua 

competência legislativa, a União editou a Lei n° 8.666/93 que dispõe, em seu art. 2º, sobre 

os procedimentos licitatórios e contratos com a Administração Pública, nos seguintes 

termos:  
 

Art. 37. (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 

do cumprimento das obrigações.”  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -   

Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de publicidade, 

compras, alienações, concessões, permissões e locações 

da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, 

ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.” 

 

O ordenamento jurídico prevê a obrigatoriedade de licitar como sendo inerente a 

todos os órgãos da Administração Pública direta e indireta.  
 

Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.  

 

Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em 

contratar (respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para 

se alcançar a proposta mais vantajosa. Depreende-se isto do contido no art. 3º, da Lei nº 

8.666/93: 

 
Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
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administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

 

No que tange a finalidade do parecer jurídico, em obediência ao parágrafo único 

do art. 38 da Lei de Licitações, compete a esta Procuradoria jurídica emitir parecer quanto 

às minutas de edital e contrato, senão veja-se:  
 

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a 

abertura de processo administrativo, devidamente 

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 

respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso 

próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 

oportunamente: (...) 

 

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem 

como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes 

devem ser previamente examinadas e aprovadas por 

assessoria jurídica da Administração. 

 

Cumpre destacar que cabe a assessoria jurídica prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e 

oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questões 

de legalidade das minutas de edital e contrato, compreendidos seus anexos e os atos 

administrativos que precedem a solicitação de parecer jurídico.  

A Administração Pública seguiu a modalidade Chamada Pública por entender 

ser a modalidade mais vantajosa. A Chamada Pública é procedimento para aquisição de 

bens e serviços comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por 

meio de propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de 

menor preço.  

 

Quanto à Chamada Pública, cumpre observar o disposto no art. 14 da Lei 

11.947/2009, que dispõe da seguinte maneira: 
 

Art. 14.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo 
FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, 
priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas.  

§ 1o  A aquisição de que trata este artigo poderá ser 
realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 
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mercado local, observando-se os princípios inscritos 
no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam 
às exigências do controle de qualidade estabelecidas 
pelas normas que regulamentam a matéria.  

Com a possibilidade de dispensa do processo licitatório, a aquisição poderá ser 

feita mediante prévia Chamada Pública, nos termos do §1º, do art. 20 da Resolução 

CD/FNDE nº 26/2013, que dispõe: 

 

Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE 
deverá ser realizada por meio de licitação pública, nos 
termos da Lei nº 8.666/1993 ou da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, ou, ainda, por dispensa do procedimento 
licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº 11.947/2009. 

§1º Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento 
licitatório, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 
11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia 
chamada pública. 

§2º Considera-se chamada pública o procedimento 
administrativo voltado à seleção de proposta específica 
para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares 
Rurais ou suas organizações. 

Dessa forma, entende-se que a Chamada Pública é o instrumento mais 

adequado para atender o limite mínimo obrigatório de 30% de aquisição de alimentos da 

agricultura familiar. 

 

Pois bem, diante do objeto escolhido entende-se plenamente possível e cabível 

a escolha do procedimento administrativo em questão, qual seja, a Chamada Pública, 

considerando que o intuito de obter gêneros alimentícios da agricultura familiar, nos termos 

do que preceitua o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

Considerando que o objeto do presente procedimento administrativo trata de 

aquisição de gêneros alimentícios para atender as disposições do PNAE em atinência a 

educação no âmbito local, constata-se a legalidade na realização de procedimento 

administrativo de Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios oriundos da 

agricultura familiar, tendo em vista o objetivo de atender os alunos da rede municipal de 

ensino do município de São Domingos do Araguaia-PA, de acordo com as diretrizes do 

referido Programa. 

 

Não obstante a referência aos princípios constitucionais que balizam a atuação 

do Estado através da administração pública, os quais seguem devidamente referenciados 

no presente parecer e certamente são de observância obrigatória por esta municipalidade, 

a Resolução CD/FNDE nº 26/2013 também reitera a vinculação da faculdade à 

Administração pela dispensa do procedimento licitatório às aquisições realizadas junto à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art37


PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

CNPJ: 83.211.391/0001-10 

PROCURADORIA JURÍDICA 

 
 

 Rua Acrisio Santos s/nº - Centro – São Domingos do Araguaia-PA - CEP 68520-000 

  

Agricultura Familiar e/ou a Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações 

através da chamada pública, conforme já demonstrado. 

 

Considerando os dados acima, tem-se que o Processo Licitatório em sua fase 

inicial atende aos requisitos para sua abertura previstos no ordenamento jurídico. O edital 

contém todos os itens indicados como imprescindíveis, conforme os dispositivos acima 

transcritos estabelecem. Ademais, está acompanhado de minuta de contrato que atende 

devidamente os parâmetros legais, não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes 

aspectos. 

 

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, da minuta do contrato e 

demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas 

na lei para início e validade do certame.  

 

Conforme se depreende dos autos do processo licitatório, há disponibilidade 

orçamentária para concretização do objeto da licitação, estando no edital consignada a 

dotação orçamentária referente ao exercício de 2022, satisfazendo-se quesito legal. 

Igualmente, é precedido de cotação do objeto a ser contratado. 

 

Considerando o discorrido acima, tem-se que o presente Procedimento 

Administrativo analisado atendeu a todos os requisitos para sua validade, previstos na 

legislação infraconstitucional, segundo demonstram os documentos constantes neste 

processo. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, diante da documentação acostada aos autos, opina-se pela 

aprovação e regularidade da minuta do edital e do contrato e demais atos e procedimentos 

adotados até o presente, com relação à CHAMADA PÚBLICA Nº 7/2022-CP-001/2022, 

encontrando-se o certame licitatório dentro dos parâmetros definidos na Lei e, portanto, 

não se verificam óbices jurídicos ao prosseguimento do processo licitatório, pelo que assim 

opina-se pelo prosseguimento do certame. 

 

É o parecer, SMJ.  

São Domingos do Araguaia/PA, 23 de fevereiro de 2022. 

 

 

Aldenor Silva dos Santos Filho 
Procurador Municipal 

Portaria nº 012/2021 – GP/SDA 
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